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CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL 

DELIBERAÇÃO Nº 5.752 

 

O CONSELHO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO ESTADO DA 

PARAÍBA - COPAM, em sua 800ª Reunião Ordinária, realizada em 28 de julho de 2025, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Constituição Estadual de 1989, pela Lei Estadual nº 4.335, 

de 16 de dezembro de 1981, modificada pela Lei Estadual nº 6.757, de 08 de julho de 1999, 

regulamentada pelo Decreto Estadual nº 21.120, de 20 de junho de 2000, tendo em vista o disposto 

em seu Regimento Interno, de 13 de novembro de 1991. Processo SUDEMA nº 2025-

002984/TEC/LP-0035 - COMPLEXO EÓLICO SANTA PAPE IV – Requerente: RENOVA 

ENERGIA S/A – Tipo processo: Licença Prévia - Atividade: Geração de Energia Eólica- 

Descrição: Complexo Eólico Santa Pape IV com 07 parques eólicos, 59 aerogeradores e potência 

total de 283,2MW ocupando uma área de 146,22 hectares - Local da atividade: Zona Rural dos 

municípios de Santa Luzia, Junco do Seridó, Passagem, Salgadinho e Areia de Baraúnas/PB. 

DELIBERA: 

 

Art. 1º O Plenário aprovou, por unanimidade, o Parecer da Conselheira 

Relatora, sendo favorável a emissão da Licença Prévia COPAM para o  COMPLEXO EÓLICO 

SANTA PAPE IV, da empresa RENOVA ENERGIA S/A, no prazo de 730 (setecentos e trinta) 

dias, com a ressalva de cumprimento das condicionantes, conforme Parecer Técnico da CAEIA; 

 

Art. 2º Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
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Publicada no DOE em 01 de agosto de 2025. 
 

 

 


